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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.187/2019 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação. para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preços n° 021/2019 - PMU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. 	CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços n° 
021/2019 — PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
pavimentação asfáltica em CBUQ, com área total de 14.415,54m2, plantio de grama com área de 
16.818,13m2. execução de galerias de águas pluviais, instalações de tubos de drenagens com extensão de 
262,00m, bocas de bueiro, descida d'agua em degraus com extensão de 20.00m, sarjeta de concreto com 
extensão de 1.565,18m. 08 (oito) poços de visita e dissipador de energia com 5.48m2. com  recursos do 
Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento — FINISA Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital n° 0526.604-48. Proposta do Ministério do Desenvolvimento Regional n° 028529/2019 e 
contrapartida municipal, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos 

Presidente.  'sarou Oshima 
CPF 306.692.519-68 

Secretário: 	Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros 	Luiz Genésio Picoloto 
CPF 318,591.519-49 

Nelson Bigeschi Junior 
CPF 121.069.438-73 
Valdivino Manoel de Oliveira 
CPF 555.665.619-34 

Art. 2°. Fica fixada a data de 18 de novembro de 2019. às 09:00 horas. para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ónus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA. 05 de novembro de 2019. 



PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DED1,141.,/ 2üsDE N°....u_tas___ I 
UMUARAMA,..S.Li1.-_ 

DIVISÀO DE LI AS.955 E CON-7A1TIS 


	00000001
	00000002

